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V ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

O estudo do grupo ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS E DIREITO DE
FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES foi objeto do primeiro dia de apresentação de pôster do V
Encontro Virtual do CONPEDI, realizado no dia 14 de junho p.p.

Inicialmente, devemos ressaltar a importância do CONPEDI, continuar promovendo seus
eventos, on line, para a discussão de temas de imensa relevância para todos nós, operadores
do direito, neste momento que estamos, ainda, em uma pandemia. Tendo mantido suas
atividades durante esses últimos dois anos, onde as restrições eram maiores.

Importante, também, destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro respeitando as regras de segurança que continuamos a seguir.

Os trabalhos apresentados, trouxeram temas instigantes para serem debatidos, tendo iniciado
as apresentações com Alexandre Bezerra Praseres, cujo tema era A ARBITRAGEM COMO
MEIO DE RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS NO DIREITO LABORAL, destacando a
importância dessa prática para garantir uma maior agilidade ao acesso do empregado ao seu
direito; posteriormente, seguindo a ordem da organização do CONPEDI, Ana Flávia Ferreira
Gomes e Maria Júlia Almeida Peixoto, falaram sobre A CONCILIAÇÃO E A RESOLUÇÃO
PARTICIPADA E DEMOCRÁTICA DO MÉRITO: ANÁLISE DA FORMAÇÃO DO
FACILITADOR, tendo as mesmas mostrado a preocupação quanto a formação dos
mediadores e árbitros; continuando Letícia Pimenta Cordeiro e Bernardo Máximo Munayer,
trataram do tema A EMENDA CONSTITUCIONAL N°80 E O ACESSO À JUSTIÇA
PROPORCIONADO PELAS DEFENSORIAS PÚBLICAS, apresentando números muito
interessantes quanto a formação das defensorias nas Comarcas do país, inclusive com dados
estatísticos comparativos; Arantcha de Azevedo Sanches, nos trouxe um tema A
NORMATIZAÇÃO DO VISUAL LAW NO ORDENAMENTO BRASILEIRO, tendo
abordado a regulamentação incipiente do visual law e do legal design, ou seja, a falta de
regulamentação na utilização do design nos documentos legais; Maria Eduarda Grespan



Marques, era autora do pôster sobre A POSSÍVEL INFLUÊNCIA DAS MÍDIAS SOCIAIS
NAS DECISÕES JURÍDICAS, ela nos fez refletir sobre a influência da mídia e, até que
ponto, o direito à informação não nos leva a uma penalização “eterna” daquele que vê sua
demanda nas redes sociais; Matheus Nery Queiroz e Thayssa Escher Mendes Azevedo, no
tema AUTOCOMPOSIÇÃO COMO MÉTODO DE RESOLUÇÃO DE CONFLITOS
AMBIENTAIS NA AMMA EM GOIÂNIA-GO: ESTUDO DE CASO DO ESTADO DE
SÃO PAULO E DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA ENTRE 2018 E 2020,
apresentaram uma pesquisa comparativa, trazendo uma abordagem dos resultados da
autocomposição utilizada no Município de Bragança e no Estado de São Paulo, e como elas
poderiam ser aplicada em Goiânia; Fernando Antonio Pessoa da Silva Junior, no pôster
JUSTIÇA MULTIPORTAS E (IN)EFETIVIDADE: UMA ANÁLISE DAS AUDIÊNCIAS
AUTOCOMPOSITIVAS NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PA, apresenta os números
do Município de Ananindeua, no Pará, que demonstram que as audiências de conciliação
feitas pelos conciliadores não logram resultado satisfativo; finalizando as apresentação
tivemos Jhonatan Felipe da Silva de Jesus e Flávia Guimarães Campos Paulino da Costa, cujo
pôster MEDIAÇÃO EMPRESARIAL EM GRANDE CAUSA: O CASO OI, nos apresenta a
pesquisa feita com base no case da Oi e como se efetiva a mediação em grandes demandas.

Encerradas as apresentações, os debates nos levaram a muitos aprendizados sobre todos os
temas apresentados.

Rogerio Mollica

Horácio Monteschio

Maria Cristina Zainaghi
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A POSSÍVEL INFLUÊNCIA DAS MIDIAS SOCIAIS NAS DECISÕES
JURIDICAS

Luís Fernando Centurião1

Maria Eduarda Grespan Marques
Isabella Regina Ignacio da Costa

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Introdução: Cada vez mais as informações, fatos ou acontecimentos se tornam de fácil acesso
para todos, e assim os indivíduos ganham mais “poder” para se expressarem frente a situações
que consideram errôneas, uma vez que entendem ser brandas as penalidades previstas pela
legislação, propagando um sentimento de “injustiça” propagado pelas redes sociais.

Problematização: Por que devemos considerar a flexibilização do princípio da publicidade dos
atos processuais? As mídias digitais podem trazer reflexos nas decisões Judiciais?

Objetivo: Discorrer sobre a possível interferência social na jurisdição, em decorrência da
publicidade dos atos processuais, bem como, evidenciar a possibilidade de mitigação da
publicidade processual em casos que necessitem de atenção do Poder Judiciário.

Desenvolvimento: A evolução tecnológica se tornou evidente em nosso cotidiano, ao passo
que ignorá-la ou, minimamente, não se adaptar a ela, tornou-se um processo impossível. A
conectividade, o acesso à informação e até mesmo o poder de manifestação advindo das
mídias sociais, movem e moldam o mundo, tanto de maneira positiva, quanto negativa
(MOROZOV, 2018). O poder judiciário, não se exclui do alcance das mídias sociais, como
em determinados casos de maior repercussão nos meios comunicativos, em que, devido a
comoção pública, a população busca influenciar o judiciário a realizar atos, que até mesmo
contradizem a própria lei e/ou fazendo com que surjam novas leis, aumentando penas e
criando crimes (DA ROSA, 2021). Isso decorre, através do entendimento de que, os
magistrados, estes a quem é dado a competência de decisões, também se qualificam como
receptores de notícias, assim como qualquer outra pessoa podem vir a serem influenciados,
corrompendo a impessoalidade exigida desse profissional, assim, surge a indagação e
principal problemática do trabalho, qual seja, até onde limita-se a influência da sociedade
sobre o poder judiciário brasileiro? Inicialmente, deve se ter a compreensão de que o poder
judiciário é independente, assim, o juiz se torna um assegurador dos direitos fundamentais do
indivíduo, porém as interferências populares nas decisões jurídicas geram injustiças e
nulidades processuais, ou seja, são atos ilegais que corrompem o devido processo legal
(FACCHIN, 2015). A midiatização faz com que direitos e princípios se colidam, havendo de
um lado à proteção do direito de livre manifestação e o direito de acesso à informação,
devidamente fundamentados na Constituição Federal, respectivamente, art. 59, incisos IV e
XXXIII, e na LEI N° 12.527/2011, art. 7°, que vão em contrapartida, com uma espécie de
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segurança jurídica, uma garantia ao judiciário, para que este consiga exercer suas funções com
excelência, sem prejudicar um direito, e ainda assegurando outros (CENTURIÃO, 2021). No
mesmo sentido caminha NUCCI (2013) quando afirmar que: “o juiz tomar as providências
necessárias à preservação da intimidade, vida privada, honra e imagem do ofendido, podendo
inclusive, determinar o segredo de justiça em relação aos dados”. Esse auxilio judicial para o
controle da opinião e até muitas vezes a opressão pública e sua tentativa de interferência sobre
os serviços de justiça, se dão através da limitação ao princípio da publicidade processual,
previsto no art. 5°, inciso LX da CF, que possibilita a limitação da publicidade aos atos
judiciais, sempre que estes afrontarem a intimidade das partes, ademais o o princípio do
devido processo legal, previsto no art. 5°, inciso LIV da CF, visa garantir ao indivíduo um
processo justo e consequentemente imparcial, sendo o segredo de justiça um mecanismo
complementar a esta proteção.

Conclusão: A problemática tratada, é importe para evidenciar a necessidade de obediência ao
princípio do devido processo legal, uma vez que a “pressão popular” não tem condão de
interferir no processo, não sendo possível ou aceitável que o Poder Judiciário parte de
premissas populares para prolação de suas decisões, como pondera CENTURIÃO (2021)que
assevera: “Contudo, deve o Poder Judiciário, igualmente, sopesar os desafios provocados
pelos avanços tecnológicos ao direito à privacidade e suas nefastas consequências.”, assim
evidente que ambos os direitos fundamentais coletivos ou individuais sejam respeitados
conforme cada situação em análise, possibilitando assim a aplicação de atos que determinem a
mitigação da publicidade processual.

Palavras-chave: Publicidade do processo, Mídias sociais, Opinião pública, Função social do

processo, Big Tech
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